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Assim, com as emendas, 
emito parecer 
favorável à sua tramitação. 
Ibitinga, 27 de outubro de 2017. 
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA-SP. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, por meio do Relator, nos termos do artigo 77, do Regimento 
Interno, vem prolatar parecer final  a Proposta de Emenda a Lei Orgânica 
Municipal, n° 01/17, recebida em 20/01/17, e das Emendas de nos. 17/17,  
21/17, 44/17, 49/17 e 110/17,  de autoria dos Vereadores subscritores, nos • 	seguintes termos: 

Analisando a referida Proposta de Emenda a Lei Orgânica Municipal, e 
de suas respectivas emendas de n°s. 17/17, 21/17, 44/17, 49/17 e 110/17 
que ALTERA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, QUANTO A POSSE 
DOS VEREADORES, PREFEITO E VICE-PREFEITO, verifiquei que a 
mesma é legal, regimental e constitucional, nos termos do artigo 210, do 
Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Avenida Dr. Victor Maida n°563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  


	Page 1

